
 

 

DECLARAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS 

 

Dispensa Eletrônica nº: 26.20.01-AD 

Processo Administrativo nº: 00020.20251007/0003-06 

Órgão: Secretaria de Cultura 

 

Na qualidade de Agente de contratação, usando de suas atribuições legais, 

especialmente as previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas aplicáveis, DECLARA que no PROCESSO DE DISPENSA Nº 26.20.01-DP, cujo 

objeto “aquisição de livros para ampliar e diversificar o acervo da biblioteca 

pública, assegurando o acesso da comunidade a materiais de leitura atualizados 

e variados, em atendimento às diretrizes de promoção da cultura e educação”, os 

itens a seguinte listados foram considerados fracassados: 

Nº ORD 
ITEM NO 

PROCESSO 
DESCRIÇÃO DO ITEM 

1 30 KIT PUXA, QUE BRUXA! 4 LIVROS 

2 49 HISTÓRIAS EXTRAORDINÁRIAS: 20 EXPLORADORES 

EXTRAORDINÁRIOS QUE MUDARAM O MUNDO 

3 56 O SEGREDO DE JASPER JONES 

4 83 CAIXA MITOS: CELTAS, NÓRDICOS, EGÍPCIOS E GREGOS E 

ROMANOS 

5 84 ANATOMIA HUMANA CAPA COMUM 

6 119 OS HOMENS FAZEM SEXO E AS MULHERES FAZEM AMOR? 

7 122 O ENIGMA QUÂNTICO 

8 126 ÀS SUAS ORDENS 

9 127 O SEQUESTRO DA AMÉRICA 

10 130 HISTÓRIAS EXTRAORDINÁRIAS 

11 137 MEMÓRIAS INVENTADAS 

12 165 POESIAS INFANTIS 

13 170 A ARTE DA GUERRA 

14 192 A TEMÁTICA DA CULTURA AFRICANA E AFRO-BRASILEIRA 

NA LITERATURA PARA CRIANÇAS E JOVENS 

15 193 O NOVELO DE EMOÇÕES 

16 211 CARTAS A UM JOVEM POETA 

17 215 O POVO DE LUZIA. EM BUSCA DOS PRIMEIROS 

AMERICANOS 

18 221 HISTÓRIA PRETA DAS COISAS: 50 INVENÇÕES CIENTÍFICO-

TECNOLÓGICAS DE PESSOAS NEGRAS 

19 243 O VOLUME DO SILÊNCIO 

20 246 UM APERTO NO PEITO 

21 249 MINHA UTOPIA SELVAGEM: UM MANIFESTO 

Os itens foram fracassados pelos motivos informados abaixo: 



 

 (x) desclassificação de proposta apresentadas, para os itens, por 

apresentação de documento vencido e ausência de documentos 

complementares; 

(x) por não haver mais propostas para os referidos itens. 

Ressalta-se que todas as etapas do certame observaram os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, 

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. 

Diante do exposto, declaram-se os itens 30, 49, 56, 83, 84, 119, 122, 126, 127, 

130, 137, 165, 170, 192, 193, 211, 215, 221, 243, 246 e 249, para que produza os 

efeitos legais e administrativos cabíveis, inclusive quanto à adoção das 

providências subsequentes pela Administração. 

 

 

Itapipoca/CE, 11 de fevereiro de 2026 

 

 

José Barbosa Xavier Júnior 

Agente de contratação 
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